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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 017, 20 de outubro de 1948. 
 

Cria a taxa Rodoviária. 
 

A Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art.1º.  Fica criada a taxa s/ serviço de Estradas e Pontes, neste Município. 

 

Art.2º. A taxa ora criada será cobrada sobre todos os impostos municipais. 

 

Parágrafo único.  A dotação da referida taxa terá o código 1-11-2- Taxa Rodoviária s/serviço de 

Estradas e pontes, incluindo em orçamento com a verba de Cr$ 17.000,00, para o exercício de 1949. 

 

Art.3º. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Mando, portanto, a todos quantos o conhecimento desta pertencer, que a cumpram e façam executar 

inteiramente como nela se contém. 

 
Mantena, 20 de outubro de 1948. 
 
 

José Fernandes Filho     Ascendino Vieira Campos 
                  Prefeito Municipal                                                          Secretário da Prefeitura 
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